CAMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Glaustin Fokus - PSC/GO

PROJETO DE LEI N° , DE 2019
(Do Sr. GLAUSTIN FOKUS)

Institui 0 més denominado Setembro
Verde, dedicado a inclusdao social das
pessoas com deficiéncia.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica instituido no calendario oficial em ambito federal o
més denominado Setembro Verde, dedicado a inclusdo social das pessoas
com deficiéncia em todo o territério nacional.

Art. 2° O més Setembro Verde possui 0s seguintes objetivos:

| - conscientizar a populacdo quanto a necessidade de debater
e discutir o comportamento social de maneira a assumir o respeito como um
principio de acgao cotidiana;

Il - promover a incluséo social da pessoa com deficiéncia;

lIl - despertar a sociedade para a luta pelos Direitos da Pessoa
com Deficiéncia;

IV - divulgar os direitos assegurados pela Lei n° 13.146, de 6
de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de Inclusdo da Pessoa com
Deficiéncia — LBI,

V - preparar a sociedade para receber a pessoa com
deficiéncia.

Art. 3° O Setembro Verde sera comemorado anualmente e tem
um laco na cor verde como simbolo oficial da campanha.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.



JUSTIFICACAO

O presente projeto institui 0 més nacional SETEMBRO VERDE,
dedicado a inclusdo social das pessoas com deficiéncia em todo o territério
brasileiro. A intencdo dessa iniciativa é fazer com que o més de setembro se
torne referéncia nacional e amplie a visibilidade em relacdo a luta das pessoas
com deficiéncia.

A exemplo do outubro rosa, e o novembro azul, que
representam, respectivamente, a prevengdo ao cancer de mama e a prevencao
do céncer de préstata, o SETEMBRO VERDE é voltado a inclusdo social das
pessoas com deficiéncia, 0 més nacional da incluséo.

A escolha de ser em setembro é devido ao Dia Nacional de
Luta das Pessoas com Deficiéncia, 21 de setembro, que foi instituido no ano de
1982. Foi escolhido o dia 21 de setembro pela proximidade com a primavera e
o dia da arvore numa representacdo do nascimento das reivindicacfes de
cidadania e participacao plena em igualdade de condicdes.

Assim, em razdo do cunho social da tematica e de as pessoas
com deficiéncia serem, em grande parte, carentes de recursos materiais, sem
oportunidade de acesso a varias informacgdes, a intencdo € integrar, por meio
dos meios de comunicacdo de todo o pais, a divulgacdo do SETEMBRO
VERDE, assim como, introduzir esse assunto durante todo o més, para que
esse objetivo seja de fato atingido e o tema seja inserido nas mais diversas
camadas da sociedade brasileira.

Nos termos das fundamentacfes acima expostas, entendo de
grande relevancia a medida ora proposta, por isso conto com o auxilio dos
nobres pares para aprovacao deste projeto de lei.

Sala das Sessodes, em de de 20109.
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